
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÀO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.981/2019

(Processo Administrativo)

FÁBÍO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe sào conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de número 

086/2019 do Departamento de Recursos Humanos, na qual relata que foi 

comunicado através da Empresa ABC transportes Coletivos sobre a 

possibilidade da funcionária ANA LETICIA SALVADOR DUMAS, 

matricula: 6973, estar fazendo uso indevido do cartão de vale-transporte 

fornecido pela Prefeitura, onde consta utilização de forma contínua, ou seja, 

várias vezes no mesmo dia, em média de 3 vezes, em curto espaço de tempo, 

sendo que dentre os dias 09, 25, 30 W  e 03/05/2019, atiíizou-se 13 vezes 

no total), conforme extrato de utilização em anexo.

CONSIDERANDO ainda, que em contato 

telefônico, a servidora afirmou que está em posse do cartão e que realmente 

outras pessoas de sua família estão fazendo uso do mesmo.

CONSIDERANDO ademais, que de acordo o 

com a declaração acima, fica constatado indícios suficientes de que o 

referido vale transporte estava sendo utilizado indevidamente.






